
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que 

não tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, 

conforme normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a 

sua frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros 

socorros e outros conforme normatização do CONTRAN.  

 

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de 

trânsito ou de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de 

decorridos quinze dias da divulgação do resultado.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


